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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº G(s DE DE DE 1. 995 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente Mensag em encaminha; para a 

elevada apreciação dos Senhores, o Projet o d e Lei em anexo, visan

do a criação de um colegiado poli ti co, habilita do e legitimado, a 

lutar, juntamente com as demais instituiçÕes governamentais, 

desenvolvimento de Barra do Garças. 

pelo 

O Conselho ali criado ficará composto 

por representantes dos di,rersos seguimentos da sociedade local, 

forças vivas da cidade, que se colocaram à disposição para, em con 

junto, tentarem trazer para Barra do Garças, o progresso econômico 

que esta cidade tanto necessita para atrair investimentos de gran

des vultos, capazes de sustentar sua tradição histÓrica de cidade

polo do Médio Araguaia. 

O momento é oportu no, mormente quando 

se cogita da abertura de hidrovias nesta Regi ão, contemplanC.o-se o~ 

tras cidades, originárias do nosso Munic{pio e preterindo-se per

versamente sua cidade-mãe, que é Barra do Garç as, como se esta não 

fosse banhada pelos caudalosos e majestosos Ri os Araguaia e Garças. 
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Estas sao as razoes da criaçao do re-

ferido Conselho e, em se tratando de wn Proj e to de interesse de to 

da comunidade de Barra do Garças, esperamos s ua aprovaçao, em REGI 

ME de URG~NCIA, nos termos da Legislação em v igor. 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças, cZ f de~ de 1995 . 

\•IILMAR .DE FARIAS 

Prefei t o Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 0~5 DE DE 1. 995 • 

Autoriza o Poder Executivo T 

Municipal a instituir o CONSELHO DE 

DESENVOLVI I'-1ENTO DE BARRA DO GARÇAS 

e dá outras providências. rr 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

:t>1ATO GROSSO, SR. WILMAR PERES DE FARIAS, faz s aber que a Câmara Munici 

pal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica consti tu{ do o CONSELHO DE DESENVOL"""" 

VIMENTO DE BARRA DO GARÇAS, Órgão consultivo e sem fins lucrativos, de 

caráter permanente e âmbito Municipal com fin a lidade de operar como fÓ 

rum permanente entre os setore s organizados d a sociedade, o poder Exe

cutivo e o Legislativo Municipal, com vistas a o desenvolvimento de Bar 

ra do Garças, composto dos representantes das seguintes entidades: 

1 - - PREFEITURA MUNICIPAL 

II - CÂMARA MUNICIPAL 

III - CDL 

IV - SINDICATO DO CO~'IÉRCIO 

v - SIND. DA IND. nA ALIMENTAÇ. 

VI - ROTARY CLUB 

VII - LOJA MAÇONICA 

VIII - ENTIDADE DO MEIO A:t>ffiiENTE 

IX - CREDIARAGUAIA 

X - APRA 

XI - UNIÃO DE BAIRROS 

XII - ACIBAG 

XIII - SINDICATO RURAL 

XIV 

XV 

XVI 

- OAB 

- ASSOCIAÇ. MÉDICA 

- Assoe. ENGºs· AGRONOMOS 

XVII - EMPAER 

XVIII - BANCO DO BRASIL S/A 

XIX - Assoe. DOS ODONTÓLOGOS 

PARÁGRAFO lQ - As entidades que comporão o Con-
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selho de Desenvolvimento de Barra do Garças, serao representadas ' 

por um membro efetivo e um suplente, os quais deverão ser indica

dos por of{cio, não tendo direito a qualquer remuneraçao, com ex

cessão do pessoal administrativo, se houver. 

PARÁGRAFO 2Q - A presidência do Conselho de De 

senvolvimento de Barra do Garças, caberá ao Prefeito Municipal e 

as demais funçÕes estabelecidas serão eleitas na primeira reuniao, 

quando, também, deverão ser apreciados e vota dos o Estatuto e o Re 

gimento Interno da entidade. 

Art. 2Q -Para atender a despesas decorrentes' 
~ 

de açoes funcional-administrativas do Conselho, fica o Prefeito a~ 

torizado a abrir, no corrente exerc{cio financeiro, crédito Espe- 1 

cial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ) com a seguinte elas 

sificação anal{tica: 02.01.07.40.183-2.075 - 4130. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em função do "Caput" deste 

artigo, fica anulada, parcialmente, e no valor do crédito Especial 

. -autorizado, a segu1nte Dotaçao do Orçamento t.Vilicipal vigente: 02. 

01.03.07.020-1.005 - 4130. 

Art. 3Q - Para melhor desempenho de suas fun

çÕes, o Conselho de Desenvolvimento de Barra do Garças, poderá so

licita r ao Prefeito Municipal que colo que servidores à sua dispo

sição para serviços eventuais ou permanentes, bem como a liberação 

de recursos para viagens de interesse da Entidade, para despesas 1 

de convênios ou outros ajustes obrigacionais por ele firmados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As reso l uçÕes obtidas em Ple 

nário do Conselho de Desenvolvimento de Barra do Garças, bem como 

os temas tratados em Plenário e nas comissÕes poderão ser objetos 

de ampla e sistemática divulgação. 
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Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

0 sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
,.-. 

GABINETE DO PREFEITO :tviUNICIPAL 

Barra do Garças-MT., ,2 r de J'YVVCU~ de 1. 995. 

\·JIUIAR ~E FARIAS 

Prefeito ~IDnicipal 
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Autores: vereadores da câmara Muni

cipal de Barra do Garças-MT. 

Ao Projeto de Le i nº 015/95, de 27 1 

de março de 199 5 . 

Art. lº -O §2º, do Art. lº, do Projeto de Lei nº 015/95, de 

27/03/95, de autoria do Poder Executivo Municipal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo 2º - A Presidência do Con 

selho de Desenvolvimento de Barra do Garç as caberá ao Prefei 

to Municipal, ao representante da câmara Municipal caberá a 

Secretaria Geral e as demais funçÕes est abelecidas serão 1 1 

eleitas na primeira reuniao, quando, tamb ém, deverão ser a 

preciados e votados o Estatuto e o Regime nto Interno da Enti 

dade. 

Sala das SessÕe s da Câmara Munici- 1 

pal de Barra do Garças-MT., em 27 de març o de 1995. 

LOURIVAL MOREIRA DA MATA 

Vereador-PPR 

ZÓZIMO WELLINGTON FERREIRA 

Vereador-PC do B 

ALACIR VIEIRA CÂNDIDO 

Vereador-PFL 

CELSO MARTINS SPOHR 

Vereador-PDT 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

Vereador-PTB 

CLODOALDO ALVES DA SILVA 

Vereador-PPR 

ANA LUIZA TEIXE I RA AGNELLI 

Vereadora-PMDB 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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JOANA D'ARC ROC HA 

Vereadora-PMDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

('\ \ 
VOTAÇÃO 

I E R E A D o R E s 11 LEGENDA SIM NÃO 

I Alacir Vieira Cândido í\ n I 
!Jr. Aldemat ArauJO Gu1rra ~1.olo \"&-\..g ~ ,1II--A~-,----ll----ll---

_ál_ !f.TON ALMEIDA NOG UE_I_R_A_---\Q~t w.u.h~oe::::~>!1....--l 
Clodoaldo Alves da Silva 

_ANA_..LUIZA '"TEIXEIRA- AGNELI.L.-=------·11-----If----11----1 
ANTOl~ O _EE FAIUAS ÜJJ .MJ..J1 

-:n 
;_CEL~º--MARTI_N_S_._.S_~_~_RR ____________ 1~---~~----II-----I 
_j[Q~_Ç_~~p DE -OLIVEIRA COSTA NETO {}__u~ [b 

Lázaro Sipriano de Carvalho 

Dr. Lourival Mor~ira da Mata 

\ p; p:v . c ;t '-'\J..-1 __ u p , \ 
JOANA D'ARC~R=O~C~H=IA~------~----II-~~~ .. ~ .. ~~~-~-7~-- +~~-4-I 

r ~- ~eSi.l\U --··· '\._L- ~----' :__MIGUEL MO_REI.RA- DA: STTN A \ ~·.. _ -- -- · 
_v-ALOON VARJÃO ........,.~_...._ ........... ..._....._~·----------~-,------- ~~:::- _. -

-·----- -- ~---- - -----r-,_-.~- ~=---11-----41-----1 

Paulo Reis de Freitas 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COt• I ÃO DE CO ST lTU ÇÃ JUS' IÇA · RE ÇÃO 

JUST.CA 
of r c PA 

1 g e oo. 

1 :unicipald 

'"''fi.o • 
EC. 

}. C E R ____ _......,... 

Ao 
d 

OJ to de e1 n• 015/95 
utor1a do Poder Executivo Muni-

cipal 

c .1. ~-o D CO'STITUI :-o, 
1 do to e i, 1 rra.te 

I 

L, o r nt nd r u o smo e 
t1 ucion 1. 

d 
.. 

Co 1.. .. o i> câm r 

r r 

,_ Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
~ ----------------------------------------------------------------------·---------
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Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO ISSÃO D ECONO UA E INANÇ S 

P R E C f< _ ...... ___ ....,._ 

A Proje o de L i naol5/95 
d utori do Poder Executivo ~runi-

cipal 

"O·,lo Ã D 

1z n o oj o de 1 ... 1 cion 

FAVO EL, por e tend r que o mes o 

cion 1 . 

.. 

: FI N~AS 

Ot o! rec ARECER 
1 g 1 eon titu-

... 
la d 

!unici 1 de B rr do G rç .... _ T. , 
Co 1 soes d c" r 

:•DA 'OGUEIRA 
Pr 

SIL r~ 

Em Sessão 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
~ --------------------------------------------------------------------·---------
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DS LEI N2 015 DE 27 DE MARÇO DE 1.995. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I 

"Autoriza o Poder Executivo Mu.ni.cipal 

a instituir o CONSELHO DE DESENVOLVIMEN

TO DE BARRA DO GARÇAS e dá outras provi-

dências." 
I 

O PREFEITO tiDNICIPAL DE BARRA DO GAR

ÇAS, ESTADO DE !~TO GROSSO, SR. WIL!iú\R PERES DE FARIAS , faz sa 

ber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica constituído o CONSELHO 

DE DESENVOLVIMENTO DE BARRA DO GARÇAS, 6rgão consultivo e sem 

fins lucrativos, de caráter permanente e âmbito municipal com 

finalidade de operar como f6rum permanente entre os setores or

ganizados da sociedade, o Poder Executivo e o Legislativo Munici 

pal, com vistas ao desenvolvimento de Barra do Garças, composto' 

dos representantes das seguintes entidades: 

I - PREFEIIDRA tiJIJNICIPAL 

II- CÃ"r1TARA MUNICIPAL 

III-GDL 

IV - SINDICATO RURAL 

V - SIND. DA IND . DA ALIIii.E:NTA(ÃO 

VI - ROTARY CLUB 

VII - LOJA M.AÇ0NICA 

VIII- ENTIDADE DO MEIO AMBIENTE 

IX - CREDIARAGUAIA 

X - APRA 

XI - UNIÃO DE BAIRROS 

XII- ACIBAG 

XIII • SINDICATO RURAL 

XIV - OAB 

XV - ASSOC~ÇÃO ~ICA 

XVI - ASSOC . ENG2s.AGRONOMOS 

XVII - EMPAER 

XVIII - BANCO DO BRASIL S/A 

XIX - ASSOC . DOS ODOl\lTÓLOGOS 

........, Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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PARÁGRAFO lQ - As entidades que comporão 

o Conselho de Desenvolvimento de Barra do Garças, serão represen -

tadas por um membro efetivo e um suplente, os quais deverão ser 

indicados por ofÍcio, não tendo direito a qualquer remunerão, com 

excessão do pessoal administrativo, se houver. 

PARÁGRAFO 2º - A Presidência do Conselho 

de Desenvolvimento de Barra do Garças caberá ao Prefeito Municipal, 

ao representante da Câmara W.cu.nicipal caberá. a Secretaria Geral e 

as demais funções estabelecidas serão eleitas na primeira reunião, 

quando, também deverão ser apreciados e votados o Estatuto e o Re

gimento Interno da Entidade. 

Art. 2º - Para at ender a despesa decor -

-rentes de açoes funcional-administrativas do Conselho, fica o Pr~-

feito autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, Crédi

to Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reiis) com a se 

guinte classificação analÍtica: 02.01. 07.40.183-2.075 - 4130. 

PA...1.ÁGRAFO l1NICO Em função do "Caput " 

deste artigo, fica anulada, parcialmente, e no valor do Crédito E!! 

pecial autorizado, a seguinte Dotação do Orçamento Municipal vige_B 

te: 02.01. 03.07.020-1. 005 - 4130. 

Art. 3 º - Para melhor desempenho de suas 

funções, o Conselhc de Desenvolv~ento de Barra do Garças, poderá• 

solicitar ao Prefeito Municipal que coloque servidores à sua disp.2, 

sição para serviços eventuais ou permanentes , bem como a liberação 

de recursos para viagens de interesse da Entidade, para despesas 1 

de convênios ou outros ajustes obrigacionais por ele firmados . 

PARÁGRAFO ~rrco- As resoluções obtidas' 

em :Plenário do Conselho de Desenvolvimento de Barra do Garças, bem 

como os temas tratados em :Plenário e nas comissões poderão ser ob-

/""""'- Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
r 
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jetos de ampla e sistemática divulgação . 

Art . 42 - Esta Lei entra em vigor na da 

ta de sua :publicação , revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Ga.rças-MT., 27 de março de 

1. 995 . 

WILMAR PERES DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

Aprovado :por unanimidade de votos 

Em Sessão Ordinária realizada na data de 27. 03. 95o 

Tânia Maria fuartins do Prado . 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861 -2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso 
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PROJETO D..... .u:EI N2 015 D:C 27 DE tUEÇO DE l . 995 • 

AUTO! z :POD !!Jw:.iCUTIVO .1U1ITCIPAL 

"Autoriza o I odor Executivo Ifunicipal. 

a instituir o CONi.)ELHO DE DESENVOLVIMEN

TO DE BARRA DO GARÇA.:~ e dá. outras provi

dências . " 

O PREFEITO tUNICI't").AL DE BAR!{A DO GAR

ÇAS , ESTADO DE 1 TO GROSSO , SR. I IJJ.AR PERES DE Pll.!tiAS , faz S,! 

bor que a câmara rt:unicipal aprovou · e ele sanciona. a seguinte • 

Loi: 

Art . 112 - Fica cone ti tu.ído o CONSELHO 

DE DESE WOLV illNTO DE B.A...lffiA DO G. R AS , 6rgão coruruJ.tivo o sem 

fina lucrativoo, de caráter porm.a.ncntc o âmbito T7unicipa.l com 

finaJ.i.dade do operar como f'6rum pcrnonente entro os setores or-.. 
ganizedoa da. sociedade, o Poder ccutivo e o Legialativo I~unici -
pal, com vistas ao desenvolvimento do Do.rra do Garçao , composto • 

dos representantes das seguintes entidades: 

I - PREF: IIDRA MITUICD?AL 

II- C ARA HITNICIPAL 

III-~DL 

IV - DI ICATO :mJRAL 

V - SIND. DA nm. DA ALll.ffiNTA~ 

VI - ROTARY CLU:S 

VII - UJJA r Ç0IITCA 

VIU- ENTIDADE DO IJEIO AMBIENTE 

IX CREDIARAGUAIA 

X - AJ?RA 

"""' Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:-

XI - UNIÃO DE BAIRROS 

XII- ACIBAG 

XIII SI ICATO .!URAL 

XIV - OAB 

XV - /WSOCJ.:çto l tliDICA 

XVI - ASSOC . ENG2a . AGROUOMOS 

XVII - EMF ABa 

XVIII - B · NCO 00 BllASIL S/A 

XIX - SSOC . DOS ODONT6LOGOS 

Barra do Garças -:- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
fla . 02. 

PARÁ GRAFO 1!2 - As entidades que comporão 

o Conselho de Desenvolvimento de Barro. do Garças, serão represen -

tada.s por um I!lembro efetivo e um suplente, os quais deverão ser 

indicados por ofício, não tendo direi to a qualquer remu.nerão, com 

excessão do pessoal administrativo, oe hoaver. 

PARÁGRAFO 2n - A Presidência do Conselho 

de Desenvolvimento de Ban-a do Garças caberá ao Frefei to Mu.nicipaJ, 

ao representante da CÔl!lara Municipal caber a Secretaria Geral e 
ao demais ~unções estabelecidas serão eleitas na primeira reunião, 

quando, também deverão ser apreciados e votados o Estatuto e o Re

gimento Interno da tidade . 

Art. 2º - Para atender a despesa decor -

rentes do açõeo fUncional-administrativas do Conoo~~o, fica o Pre

feito autorizado a abrir, no corrente exorcicio financeiro, Crédi

to 3special no valor de R$ 20.000,00 (vinte ·1 reâis) com a se 

guinte classificação analÍtica: 02 . 01. 07. 40.183-2 . 075 - 4130. 

l'ARÁGaAFO IDTICO - Em função do ucaput u 

deste artigo, fica anulada, parei ente, c no valor do Crédito E!, 

pecial autorizado, a seguinte Dotação do Orçamento :rrunioipaJ. vigen -
te : 02. 01. 03 . 07. 020- 1. 005 - 4130. 

Art . 3 ~ - Fera melhor deaem.ponho de suas 

funções , o Conselho de Desenvolvimento de Barra do Garças, poderá• 

solicitar ao Prefeito MUnicipal que coloque servidoras à sua dispo -
oição para serviços eventuais ou pormanente , bem .como a liberação 

de reaursos para viagens de interesse da Entidade, para despesas ' 

de convênios ou outros ajustes obrigacionai por ele firmados . 

PARÂG AFO ~rrco -As resoluções obtidas' 

em Plenário do Conselho de Descnvolvii:Lento de Barra. do Gare}as, be1:1 

como os temas tratados em Plenário e naa comissões poderão aor ob-

......_ Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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jatos de ampla e aiatemáti ca divulgação. 

Art. 49 - Esta L i entra. em vigor na d!!_ 

ta. de sua publicação, revogadas as disposiçÕes om contrário . 

GABI G'TE DO ffiEFEITO L."UlliCIPAL 

Barra. do Garças-I • , 27 de março de 

1. 995 . 

IU R PER <"' DE F AR IAS 

Frefei to I Unicipal 

Aprovado por unanimidade de votos 

Sessão Ordinária realizada na. data da 27. 03. 95. 

Tânia naria .ru.artins do Prado . 

,__ Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861 -2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso 
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ESTADO DE !'lATO OR0!550 

Prefeitura Municipal de; Barra do Gar~as 

_M_EN_s_A_G_E_· t-_1 _N_º ___ _;b~{_5"--___ D_E_--=o(~--L-~~~·--·~"""'.-6..a.<....M~· :fJ..__ __ D_E_l_._9_9_5 
' 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A preserte t-1 en s a gem encaminha; para a 

elevada apreciação dos Senhores, o J ' ro ;:i el;o d e Le i e m anexo, visan-

do a criação de um colegiado pol{ t .i ( o, hab i t i Lado e legitimado, a 

lutar, juntamente com as demais :i.n :;;: l . it.n:i<;;~:; , . ,_, g overnamentais, pelo 

desenvolvime nto de Barra do Garç a s . 

O Cons c l ho ;; l { 1: r.- .i <~do ficará composto 

por repre s,entantes dos diversos s eg1 .. i nw r Ln : ; da soci e dad e local, 

forças vivas da cidade, que se colo :· 3.r .'llH ;\ d:i.d ,osiç:3o para, em con 

junto, tentarem trazer para Barra d o:· Gar (;:n.,: •::-•' progresso econômico 

que esta cidade tanto necessita pa:r·:t al: t· a:i. ·· investimentos de gran

des vultos, capazes de sustentar s u.;c t , r·.:u:l:i .. •,;:io histÓrica de cidade

pala do Médio Araguaia. 

O mornertl ~o .; o port.uno, mo rrnente quando 

se cogita da abertura de hi drovias nesta H eg: :i~io, contemplando-se o~ 

tras cidades, originárias do nosso J.Iunic{p:io e preterindo-se per-

versarnente sua cidade-mãe, que é Ba ::-o r a do Ga r(~ as, como se esta não 

fosse banhada pelos caudalosos e majestoso s Ri os Araguaia e Garças. 



-
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ESTADO DE MATO GH.OS~· O 

Prefeitura Municipal de Barra do Ga~ças 

... fls.02 

Estas Sél•.o as Pazoes da criaçao do re

ferido Conselho e, em se tratando d•;, um PPo jeto de interesse de to 
~ 

da comunidade de narra do Garças, e:: :peramo s sua aprovaçao, em REGI 

ME de URGBNCIA, nos termos da Legis:laçi:~o e m v:igor. 

Sem mai .,:. 

A tencio ':amei : t. e. 

Barra c~ • . C: et:t ·f;: l ;: ~ 1- de~ de 1995 
I 

I 
I 

\H LI-,AI·l F~~DE FARIAS 

(' :t'e re i 1:.<> Municipal 
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ESTADO ()[ !'lATO 01\0S~iO 

Prefeitura Municipal de Ban(l do Garç8s 

_P _R_O _.J I_~ _TO_D_E_:. __ 1_. E_, l __ ~ º--~0~~~5'-_-.=D.=E __ _2_} ______ X~~ : ... . ~...adJU4..(V(~...~.;!):::::_ __ D_E_l_. _9_9..::..5_. 
' 

:\ lr i •Jri:•a o Podrr Exrcuf~ivo r 

i'Ttr ·, i cir<d a itr ,o; U . bdt• o CONSELJ:O DE 

O PREFEI'I'O MVNlC!I ' t\1 ltl : '', \IH:i\ DO Gi\.RÇJ\S, ESTJ\DO DE 

MATO GROSSO, SR. \·.IIU·IJ\R PERES DE Fi\.R:I ,'.c, f;-t.~ :o:. éll>c~r que " Cflmar<t Hnni ci 

pal aprovou e rle sanciona a seguinte· r.ei.: 

1\rt. lQ - Fica co us f..i.l1 1fdo o CONSELIJO DE DESENVOL

VIi'mNTO DE J)/\1\Ri\. DO GJ\RÇJ\S, Órgão con~;11l ti v n r~ scrn fins lucrativos, de 

carnter permanente c âmbito i'Jnnicipa.l.. com f i.nalj<lade de operar corno fÓ 

rum pcrmanrntc entre os setores organ:i zado s di1 f~ocicd<1 de, o Poder r·:xc-

cuLivo c o Legislativo l'Tt.1nicipal, com v :i c::f as ;10 clesenvolvimcuLo de nar 

ra do GarÇas, composto dos rcpre sen L<111Lcs r l<-ts E:c-guin tes cnLi da dcs: 

I - PREFEI TURJ\. l'nJNICIPAL x:r -· UNIÃO DE !1/\I RRO S 

II - CAi' li\ Ri\. i'IUNlCIPAL n ·r -· ACIT3J\G 

JII - CDL X'fll. - STN DICJ\ TO R liRA L 

IV - S [NDICJ\. TO DO COHÉRCIO XI V -· n/\ n 
~ 

DI\ Di\. ALIMENTJ\.Ç. i\. SSOCIJ\ Ç · v - SLND · IND. X\' - HE D:I C/\ 

VT - ROTJ\RY CLVD xn - Assoe. ENGQs. J\ GI~ONOW 

VII - LOJA i'lAÇONI CA X\'-1 T - f:i'1PJ\ER 

VIIT - ENTJ nA DE o o i'IEIO Al'113IENTE x \Tl_ r 1 - 11/\ N CO DO nRA Sl L s/A 

IX - CR EniARJ\GUAIJ\. XIX - A s::::;oc . nos O DO N TÓ L O C: O 

X - J\PRA 

PARÁGRAFO lQ - i\s eni i d:HI('S que co mpor·ào o Con 

~-----------------------------------
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ESTADO DE lATO 01\0:5~·0 

Prefeitura Municipal de. narra elo Garças 
fls. 02 

selho de Desenvolvimento de narra do Garç: as , -.s erao representadas I 

por um membro efetivo e um suplente, os quais deverão ser indica

dos por ofÍcio, não tendo direi to a qualquer r e muneraçao, com ex

cessão do pessoal administrativo, se houv e r. 

PARÁGRAFO 2º - A presidência do Conselho de De 

senvolvimento de Barra do Garças, caberá ao Prefeito Municipal e 

as demais funçqes estabelecidas serão eleitas na primeira reuniao, 

quando, também, deverão ser apreciados e vota dos o Estatuto e o Re 

gimento Interno da entidade. 

Art. 2º - Para a ~- ender a cl.espesas decorrentes 1 

~ 

de açoes fup.cional-administrati vas d• J Consc I. h<,, fica o Prefeito au 

, . ~ . . , dit torizado a abrir, no corrente exercJ..: J.O ::·Jnanc e ·Lro, Cre o Espe- 1 

cial no valor de R$ 20.000,00 (vint•: mi l J•e•ti ::: ~• com a seguinte elas 

sificação analÍtica: 02.01.07.40.18 :3-- 2 J 1'7S . .. ti. J- 30. 

PARÁGRAFO ÚNICO -· :~· r1 f u ,,Jç í;> do "Caput" deste 

artigo, fica anulada, parcialmen1.~ e, E• n o '\•;:1l ~:, .• jdo Cre!di to Especial 

autorizado, a seguinte Dotaçao do Or ;: antc 1!:o ~·'i !l.n:i.cipal vigente: 02. 

01.03.07.020-1.005 - 4130. 

Art. 3º - Para ntel hor d est:!mpenho de suas fun

çÕes, o Conselho de Desenvolvimento de Barr·a do Garças, poderá so

licitar ao Prefeito t>tJ.nicipal que coloqu e s E~ rvidores à sua dispo

sição para serviços eventuais ou per•rnanen1:.es, bem como a liberação 

de recursos para viagens de interesse ela En t idade, para despesas 1 

de convênios ou outros ajustes obrigacionais por ele firmados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As resoluçÕes obtidas em Ple 

nário do Conselho de Desenvolvimento de na rr a do Garças, bem como 

os temas tratados em Plenário e nas com:i.ss í)es poderão ser objetos 

de ampla e sistemática divulgação. 



ESTADO DE MATI : Cill:OS::;o 

Prefeitura Municipal ck: Elan a. do Ga~ças 

fls.03 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO r'rmnci PAL 

de 

Barra do Garças - N'I'., JJ de~ de 1. 995. 

IHU!AI~f DE FARIAS 

Pref e i to ~funicipal 


